
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria de Licitações e Contratos

E-PAD: 36.118/2019 (SEIT)

Ref.: PE 27/2019 

ERRATA

O TRT 3ª informa a nova redação da Cláusula  12.7 do edital e do caput

da Cláusula Décima Oitava da Minuta Contratual do PE 27/2019, a saber:  “Na

conveniência do CONTRATANTE, o presente  contrato poderá ser rescindido

antes de seu término, devendo, para tanto, ser notificada a CONTRATADA com

antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  ressalvados os  compromissos

assumidos.”

Em 18 de novembro de 2019.

André Luiz Morais Mascarenhas

Secretário de Licitações e Contratos
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